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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 77/2023 - CGJ 
Período da correição: 25.9.2023 a 24.11.2023 

 

EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Rodrigo Coelho Rodrigues 
Analista Jurídica: Fernanda Cittadin Baggio  
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca: Barra Velha
Unidade: 1ª Vara  
Municípios integrantes: Barra Velha e São João do Itaperiu 
Juiz titular: Guy Estevão Berkenbrock  
Chefe de cartório: Graziele Scholz Stocloska  
Competência:Resolução TJ n. 5/2011: "Art. 2º Compete ao Juiz de Direito
da 1ª Vara da comarca de Barra Velha: I - processar e julgar: a) os feitos
cíveis em geral (art. 94 da Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro de 1979),
inclusive os requerimentos de apreensão de veículo (§ 12 do art. 3º do
Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de 1969) no território da respectiva
comarca, exceto os processos de competência da Vara Regional de Direito
Bancário da comarca de Jaraguá do Sul; (Redação dada pelo art. 3º da
Resolução TJ n. 19 de 4 de outubro de 2017) b) os feitos relativos à família
(art. 96 da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979); c) os feitos relativos à
infância e juventude (Leis n. 5.624, de 9 de novembro de 1979, e 8.069, de
13 de julho de 1990), inclusive os procedimentos para apuração de ato
infracional; d) as causas relativas à investigação de paternidade de que trata
a Lei n. 8.560, de 29 de dezembro de 1992; e) as causas cíveis de menor
complexidade (art. 3º da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995); f) os
feitos relativos aos órfãos, às sucessões, aos ausentes e aos interditos (art.
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97 da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979); g) os feitos relativos à
provedoria, aos resíduos e às fundações (art. 98 da Lei n. 5.624, de 9 de
novembro de 1979). II - cumprir cartas de ordem e cartas precatórias no
âmbito de sua competência." 
Entrância: Final  
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da 1ª Vara da comarca de
Barra Velha. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 
 
INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação 1

Quantidade de automações 306

Quantidade de localizadores criados pela unidade 477

Dados captados no E-proc em 20.09.2023

 
b) Mandados em carga 
 

Indicador Verificação 1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 10

Dados captados no Programa Power BI em 20.09.2023
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c) Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo – CUIDA
 

Indicador Verificação 1

Cadastro único informatizado de adoção e abrigo –
abrigos (relatório de visita às entidades de
acolhimento)

Atualizado

Observações
a) Verificação 1 em 18.09.2023.
a.1) Existe um programa institucional de acolhimento cadastrado no
sistema (Barra Velha - Instituição de Acolhimento Germano Selke). Último
relatório incluído no sistema em 13.9.23, referente ao mês de agosto de
2023. 
b) Padrão de conformidade: as informações devem ser atualizadas
mensalmente pelo Magistrado (envio do relatório de visita mensal), de
acordo com o art. 6º da Resolução Conjunta n. 08/2009-GP/CGJ e art. 409
do CNCGJ.

 
d) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual -
Camp  
 

Robô Utiliza Data último
acesso

Endereços Sim 18.9.2023

Sisbajud Sim 13.9.2023

Renajud Sim 8.9.2023

Óbitos Foram encontrados 333
registros

 
 
e) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Sim (doc. 7546570)
 
f) Programas de Apoio 
 

Programa Período
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Cooperação em cartório
Sim

(setembro/23 a
dezembro/23)

Apoia cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve

Acumulação de acervo processual Não houve

Triagem complexa Sim (29 e
30.7.2019)

Gestão de Unidades Judiciais orientado por
Dados – BI Não houve

 

g) Dados adicionais
 

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais do
CNJ Não houve

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Cittadin Baggio,
Assessora Correicional, em 21/09/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7546546 e o
código CRC 45DFD964.
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